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.0 4.612, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007
.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açlo em Programa do PPA, '

alterar e incluir açâo na LDO 2007
.' 

)l 
$li PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro. ki y
aço saber que a Câmara Municipab aprovov e eu sanciono a seguinte '1 

,j -
,L E I : 
.

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municikal a induir no Plano Plklrianual PPA '2006
-2009 no Programa 0109 Arrip/lbçlo e Renovaçao da Frota

, na Secretaria Municipald
e Viaçâo e Serviços Urbanos - SMVSU, a açâo:

l - projeto: 1703
açâo: Aquisiçâo de Compactador Vibrat6ric Tandem 

-  rolocompres
sor

valor 2007: R$ 1 18.000,00 (cento e dezoito mi( reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a alterar na Lei de Diretri
zesOrçamentérias - LDO 2007

, no Programa 0109 Ampliaçâo e Rerlopaçlo da Frota na
Secretaria Municipal de Viaçâo e Servlços Urbanos -  SMVSU, a açâo:

I - projeto: 1703
açâo: Aquisiçâo de caminhâo

$ 
valor 2007: R$ 212.000,00 (duzentos c doze mil reais)

;
1 A

rt, 3.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
' Orçamentérias - LDO 2007, n0 Programa 0109 Xrr?p/fàt

.pe e Nen()eat;l() da 8r()ta na l1) . Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos -  SMVSU, a açâo:
îS I - prtïeto: 1703 
,l açâo: Aquisiçlo de Compactador Vibratdrio Tandem - roto 
:

1 compressor
1 valor 2007: R$ 1 18

.000,00 (cento e dezoito mil reais) 2

Art. 4.0 Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 26 del fevereiro de 2007

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A L VEIRA,
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